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Pregão/Concorrência Eletrônica

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
 Secretaria Executiva

 Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração
 Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda/BA

  
Termo de Julgamento de Recursos do Pregão

Nº 00001/2021 
 

Às 11:31 horas do dia 23 de março de 2021, após analisado o resultado do Pregão nº 00001/2021, referente ao
Processo nº 10580100788202085, o Pregoeiro, Sr(a) HELI JONES RIOS JUNIOR, ADJUDICA aos licitantes vencedores
os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 
 
**OBS: Itens sem recurso serão adjudicados pelo Pregoeiro e constarão do termo de adjudicação. 
 

 
Resultado do Julgamento de Recursos

 
Item: 1
Descrição: Manutenção / Reforma Predial
Descrição Complementar: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, de
empresa especializada no ramo de engenharia, para prestação de serviços terceirizados de natureza contínua e
indireta de MANUTENÇÃO PREDIAL, preventiva e corretiva, com fornecimento de mão de obra, peças/materiais, e
todas as máquinas, ferramentas e equipamentos necessários, bem como realização de serviços eventuais diversos
nos sistemas,equipamentos e instalações prediais utilizados pelo Ministério da Economia na Bahia.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.151.641,1100 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Cancelado no julgamento

 
Visualizar Recurso do Item 

 
Eventos do Item

Evento Data Observações
Volta de

fase
17/03/2021
12:50:34 Volta de Fase para Julgamento

Cancelado
no

julgamento

22/03/2021
15:06:34

Item cancelado no julgamento. Motivo: Todos os licitantes classificados para a etapa
fechada de lances tiveram suas propostas recusadas por estarem em desacordo com o
previsto no Edital e/ou legislação pertinente. O objetivo é republicar o edital readequando-o
a fim de realizarmos a melhor contratação possível para a Administração.
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